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PODER LEGISLATIVO 
IC 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

Televisor mínimo de 70 polegadas, 4K UHD, tela LED/LCD/OLED, Suporte a 

HDR10 e Dolby Vision, HDMI (com suporte a ARC), 2x USB, Ethernet, Wi-Fi integrado, 

Bluetooth, Sistema Operacional Android TV / Tizen / WebOS. 

Aparelhos Telefônico Celular com Sistema Operacional Android ou lOS, 1281313 

de armazenamento interno (expansível via micros), 6GB RAM, bateria de no mínimo 

5000mAH, tela AMOLED FHD+ de 6.6", Câmera traseira de.SOMP carregador e película. 

Conforme o artigo 41 da lei 14.1333 sugere-se a compra dos aparelhos Samsung 

S24 ou Apple lphone 15 mediante a justificativa abaixo. 

Item Qtd. Descrição Valor Estimado 

Televisor mínimo de 70 polegadas, 4K 
1 2 R$ 8.000,00 

UHD 

Aparelhos Telefônico Celular com 
2 2 R$ 4.000,00 

Sistema Operacional Android lOS 

O valor estimado é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

2. 	JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de televisores de alta definição, com tecnologia 4K UHD e telas de 

grande porte (mínimo 70 polegadas), é uma necessidade para a modernização e 

aprimoramento das sessões plenárias da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul. 

Esses equipamentos permitirão uma visualização nítida e detalhada das votações 

eletrônicas, garantindo que os parlamentares e o público presente tenham clareza e 

acesso imediato aos resultados, contribuindo para a transparência dos processos 

legislativos. A conectividade integrada garantirá flexibilidade e compatibilidade com 

uma variedade de dispositivos e softwares, otimizando o uso dos televisores para 

outras funções audiovisuais, como exibições institucionais e informativas. 

Em relação à aquisição de aparelhos telefônicos celulares, como o Samsung A35 

ou lphone equivalente, a escolha por esses modelos é justificada pela necessidade de 
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fornecer ferramentas tecnológicas com melhor custo/benefício aos setores de 

imprensa e compras. A confiabilidade dessas marcas lideres, reconhecidas 

mundialmente, assegura maior qualidade no atendimento de eventuais manutenções, 

o que reduz o risco de interrupções operacionais. 

O artigo 41 da Lei 14.133/2021, que ressalta a importância da racionalização 

nas aquisições públicas, reforça a escolha desses dispositivos, pois sua durabilidade e 

capacidade de atualização contribuem para a otimização dos recursos públicos. Além 

disso, a robustez e a eficiência desses aparelhos minimizam a necessidade de 

substituições frequentes, promovendo um melhor custo-benefício a longo prazo. 

Por fim, a aquisição dos televisores e smartphones não só atende às 

necessidades técnicas e operacionais da Câmara, mas também promove maior 

eficiência e produtividade no dia a dia institucional. A implementação dos televisores 

nas sessões plenárias e a utilização dos celulares nos setores estratégicos contribuirão 

para uma comunicação mais ágil, uma gestão mais eficaz dos processos internos e 

maior fluidez nas atividades da Câmara. Assim, a proposta de aquisição alinha-se aos 

princípios da eficiência, economicidade e inovação preconizados pela Lei 14.133/2021, 

trazendo benefícios diretos à administração pública e ao atendimento das demandas 

da população de Caçapava do Sul. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer os produtos conforme as especificações deste instrumento. 

4. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante a nota fiscal via PIX ou transferência bancária. 

Caçapava do Sul, 10 de Outubro de 2024 

Lauricio Correa Terra 
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AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 10 de Outubro de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias para aquisição de 

Televisores mínimo de 70 polegadas e aparelhos celulares smartphone para os setores 

de plenário, imprensa e compras desta Casa Legislativa. Esta autorização é 

condicionada ao cumprimento de todas as exigências e formalidades previstas na Lei 

14.133/21. 

Atenciosamente, 

Vinicius Marques 

Diretor da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

LI 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a aquisição Televisores com mínimo de 70 

polegadas e aparelhos celulares smartphone para os setores de plenário, imprensa e 

compras desta Casa Legislativa, declaro que o aumento da despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Caçapava do Sul, 10 de Outubro de 2024. 

ias 

Presidente da CâmarWje Vereadores de Caçapava do Sul 
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CERTIDÃO 

H 
li 

1 2 
Opecionl Android lOS, A35 256 GB 

R$ 1.999.00 

Télevisor. acima de 70 polegadas, 41( UHD, 

tela 	LED/LCDJOLED, 	Conexões 	2x 	1—1513, 

2 2 Ethernet, 	Wi-Fi 	integrado, 	Bluetooth, R$ 4.948,00 

Sistema Operacional And roid TV / Tizen / 

~OS. 

Caçapava do Sul, 15 de outubro de 2024. 

1 	1; 
Fa 

Agente de 
	

çao 

ii 

Certifico que, considerando os preços de mercado, foram feitas consultas no Licitaconj 

sites e com comercio local. De acordo com as tabelas em anexo, optou-se por usar como 

valor de referência a mediana dos valores obtidos. 

Item 	Qtd. 	 Descrição 	 Valor 
Utit. 

 Mediano 

-tema Aparelhos! Telefônico Celular com Sistema  

ti 

1 



1! PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 10 de outubro de 2024 

Setor Contábil e Financeiro 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Prezados, 

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária e 

financeira para aquisição de Televisores com mínimo de 70 polegadas e aparelhos 

celulares smartphone para os setores de plenário, imprensa e compras desta Casa 

Legislativa, com valor estimado em R$ 12.000,00. 

Atenciosamente, 

'7 \2ç, 
?» \Q\\)Q. 

Guilherme dos Santos 

Equipe de Apoio 

Fatima Silveira 

Equipe de Apoio 



1 	PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caça pava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

PARECER FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 31 de outubro de 2024. 

ri' 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a disponibilidade financeira 

para compra de televisores e aparelhos celulares smartphone, no valor de R$ 12.000,00 

informamos que existe recurso financeiro na seguinte dotação: 

0103100011001000 Reaparelhamento da Câmara Municipal 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6460 

-1._-- ' I 

Marcia Àelena Assuhção da Silva 

Contadora 



PODER LEGISLATIVO a 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

EDITAL NÚMERO 06312024 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04712024 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO, o 

Processo de Dispensa de Licitação n2 047/2024, com fundamento no art. 75, da Lei 

14. 133/21. 

1.0 Objeto: 

Compra de Televisores acima de 70 polegadas, 4k UHD, tela LED/LCD/OLED, 

conexões usb x2, ethernet, wi-fi integrado, bluetooth, sistema operacional android 

TV / Tizen /WebOs; Para uso no sistema de votação eletrônica nas Sessões 

Plenárias desta Casa. No valor de R$8198,00. R$4.099,00 cada. 

CNPJ: 47.960.950/1899-09 Magazine Luiza 5/A. 

Compra de "Smartphones", aparelhos telefônicas com sistema operacional Android 

ou lOS, 256Gb de armazenamento interno (expansível via microSD), 6Gb de Ram, 

bateria no mínimo de S000mAH, tela AMOLEI) FHD+ de 6.6", Câmera Traseira de 

5OMP com carregador e película. No valor de R$2099,00  cada. Total R$4198,00. 

CNPJ: 47.960.950/1899-09 Magazine Luiza S/A. 

Para uso da Assessoria de Imprensa e Comissão de Licitações desta Casa. 

2.0 Dotação: 

010310001.1.001000 REAPARELHAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 6460 

Caçapava do Sul, 04 de novembro de 2024. 

JUSSARETE VARGAS DIAS 

Presidente Câmara de Vereadores Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Site: w,carnaracacaoavarsgov.br [mal!: contatoccacapava.rs.gov.br  Fone: (55) 3281-2044 12428 



PODER LEGISLATIVO 

AUTORIZAÇÃO FINAL 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n. °  14.133121, AUTORIZO A 
compra dos itens abaixo relacionados: 

Compra de Televisores acima de 70 polegadas, 4k UHD, tela LED/LCD/OLED, 

conexões usb x2, ethernet, wi-fi integrado, bluetooth, sistema operacional 

android TV / Tizen /WebOs; Para uso no sistema de votação eletrônica nas 

Sessões Plenárias desta Casa. No valor de R$8198,00. R$4.099,00 cada. 

CNPJ: 47.960.950/1899-09 Magazine Luiza 5/A. 

Compra de "Smartphones", aparelhos telefônicos com sistema operacional 

Android ou lOS, 256Gb de armazenamento interno (expansível via microSD), 6Gb 

de Ram, bateria no mínimo de 5000mAH, tela AMOLED FHD+ de 6.6", Câmera 

Traseira de 5OMP com carregador e película. No valor de R$2099,00  cada. Total 

R$4198,00. 

CNPJ: 47.960.950/1899-09 Magazine Luiza 5/A. 

Para uso da Assessoria de Imprensa e Comissão de Licitações desta Casa. Dê-se a 

publicação de acordo com a Lei Federal n° 14.133121 e suas alterações posteriores. 

Caçapava do Sul, 04 de Outubro de 2024. 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


